
 

DELIBERAÇÃO CBH-MOGI, Nº: 042*, DE 31 DE JANEIRO DE 2003. 
 
* Anterior Deliberação do CBH-MOGI, de nº: 02/03, alterada para nº:042/03 pela Lei nº: 10.117/98. 

 

“Aprova o calendário de atividades do 1º de 

trimestre de 2003 do Comitê da Bacia Hidrográfica 

do Rio Mogi Guaçu.” 

 

COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO MOGI GUAÇU - CBH-
MOGI no uso de suas atribuições legais, dispostas em seu Estatuto, e; 

Considerando a necessidade de se organizar e racionalizar a execução de suas tarefas de 

natureza regimental, dentre elas, a execução a cada dois anos de processo eleitoral, conforme 

disposto em seu regimento interno; 

Considerando a necessidade de se realizar três reuniões preparatórias à reunião plenária 

eleitoral de 21 de março de 2003, com os segmentos da Sociedade Civil (usuários, 

universidades, associações de classe, comunitárias e profissionais, e entidades 

ambientalistas), Estado (funcionários dos órgãos estaduais) e Municípios (Prefeitos 

Municipais); 

Considerando a necessidade de o CBH-MOGI eleger, entre a totalidade de seus integrantes, 

os 42 membros titulares e respectivos suplentes com direito a voz e voto nas atividades 

deliberativas e normativas deste colegiado, representativos dos três segmentos: Sociedade 

Civil (14 membros); Estado (14 membros) e Municípios (14 membros); 

Considerando que, consoante ao regimento interno, compete a cada Comitê de Bacia do 

Estado de São Paulo decidir sobre o seu calendário de atividades no âmbito de sua 

circunscrição; 

 

DELIBERA: 
 

Art. 1º Fica estabelecido o calendário de atividades do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Mogi 

Guaçu, UGRHI - Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos de nº: 09,  para o primeiro trimestre de 

2003, conforme se segue: 

 

I - 19 (dezenove) de fevereiro, quarta feira, reunião preparatória para eleição dos representantes da 

Sociedade Civil (14 titulares; 14 suplentes); 

 

II -   20 (vinte) de fevereiro, quinta feira, reunião preparatória para eleição dos representantes do Estado 

(14 titulares; 14 suplentes); 

 

III -  21 (vinte e um) de fevereiro, sexta feira, reunião preparatória para eleição dos representantes dos 

Municípios (14 titulares; 14 suplentes); 

 

IV – 21 (vinte e um) de março, sexta feira, reunião plenária (17ª reunião ordinária) para eleição e posse 

dos novos membros, e da mesa diretora do Comitê, biênio março 2003 a março 2005. 

 

§ 1º As reuniões preparatórias, das quais tratam os incisos I, II e III, serão realizadas às 9:00, no Centro 

de Eventos do FZEA-USP – Faculdade de Zootecnia e Engenharia de  Alimentos da Universidade de São 

Paulo – Campus de  Pirassununga, situado à Rua Duque de Caxias Norte, n.º 225, Município de 

Pirassununga.   

 

§ 2º O local da 17ª reunião ordinária, será definido até 21 (vinte e um) de fevereiro, e comunicado a 

todos os membros do colegiado.  

 



Art. 2º Os membros integrantes do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Mogi Guaçu - CBH-MOGI, 

estão desde já, formalmente convocados para as atividades retromencionadas. 

 

Art. 3º Fica a Secretaria Executiva encarregada de preparar e apresentar a proposta de calendário de 

atividades para o segundo trimestre.   

 

Parágrafo único. Caso haja necessidade de se adiantar etapas, em razão de conciliação com os prazos 

do novo manual de procedimentos operacionais do FEHIDRO, ora em trâmite de votação, a Secretaria 

Executiva fica autorizada a emitir os comunicados oficiais e tomar as providências necessárias ao ajuste. 

 

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Mogi Mirim, 31 de Janeiro de 2003 
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